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CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. LANCAMENTO DECORRENTE
ATO  CANCELATORIO  DECLARADO  IMPROCEDENTE.
IMPOSSIBILIDADE MANUTENCAO DO LANCAMENTO. AUSENCIA
DE DETERMINACAO DOS MOTIVOS FATICOS E JURIDICOS DO
LANCAMENTO FISCAL. VICIO MATERIAL. OCORRENCIA.

A determinacdo dos motivos faticos e juridicos constituem elemento
material/intrinseco do langcamento, nos termos do art. 142 do CTN. A falta da
devida descricdo desses motivos constituem ofensa aos elementos
substanciais do langamento, razdo pelo qual deve ser reconhecida sua total
nulidade, por vicio material.

RECURSO DE OFICIO. RECONHECIDA A NATUREZA MATERIAL DO
VICIO. PREJUDICIAL TESE NULIDADE DO FEITO.

Diante da decretagao da nulidade pelo vicio material do langamento fiscal, a
partir da andlise do Recurso Voluntario, resta prejudicada a discussdo
inserida no Recurso de Oficio, relativamente a nulidade do feito, bem como a
natureza da aludido vicio, impondo seja negado provimento ao RO por outros
fundamentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10860.720711/2014-31  2401-004.643 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício e Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/03/2017 CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS FUNDAÇÃO ZERBINI FAZENDA NACIONAL RO Negado e RV Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Rayd Santana Ferreira  2.0.4 24010046432017CARF2401ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO DECORRENTE ATO CANCELATÓRIO DECLARADO IMPROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DOS MOTIVOS FÁTICOS E JURÍDICOS DO LANÇAMENTO FISCAL. VÍCIO MATERIAL. OCORRÊNCIA.
 A determinação dos motivos fáticos e jurídicos constituem elemento material/intrínseco do lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. A falta da devida descrição desses motivos constituem ofensa aos elementos substanciais do lançamento, razão pelo qual deve ser reconhecida sua total nulidade, por vício material.
 RECURSO DE OFÍCIO. RECONHECIDA A NATUREZA MATERIAL DO VÍCIO. PREJUDICIAL TESE NULIDADE DO FEITO.
 Diante da decretação da nulidade pelo vício material do lançamento fiscal, a partir da análise do Recurso Voluntário, resta prejudicada a discussão inserida no Recurso de Ofício, relativamente à nulidade do feito, bem como a natureza da aludido vício, impondo seja negado provimento ao RO por outros fundamentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer dos recursos de ofício e voluntário, e, no mérito, negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo vício material no lançamento.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Luciana Matos Pereira Barbosa e Rayd Santana Ferreira.
 
  FUNDAÇÃO ZERBINI, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 14a Turma da DRJ em São Paulo/SP, Acórdão nº 16-69.311/2015, às e-fls. 472/487, que reconheceu a nulidade, por vício formal, dos lançamentos fiscais lavrados em 13/06/2014, referente às contribuições sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte da empresa, ao financiamento dos benefícios da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e de terceiros, em relação ao período de 01/2010 a 31/12/2010, conforme Relatório Fiscal, às e-fls. 33/37, consubstanciados nos seguintes Autos de Infração:
1) DEBCAD nº 51.044.879-8 AIOP onde foram apurados valores referentes às contribuições devidas à Seguridade Social: parte da empresa e para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais .O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 50.652.881,50 (cinqüenta milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), consolidado em 09/06/2014 
2) DEBCAD nº 51.044.880-1 AIOP onde foram apurados valores referentes às contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos � Terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE)., incidentes sobre a remuneração paga aos empregados. O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 13.066.940,90 (treze milhões, sessenta e seis mil, novecentos e quarenta reais e noventa centavos), consolidado em 09/06/2014. 
De conformidade com o Relatório Fiscal, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ora lançadas deram-se em decorrência de Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n° 04/2005, emitido em 10/10/2005, a Fundação teve sua isenção cancelada a partir de 01/11/1994, por infração dos incisos III (redação original) e V e ao §5° do art. 55 da Lei n° 8.212/91.
Interposta impugnação, contra exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instância achou por bem converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução n° 16.000.517, às e-fls. 440/449, que assim diligencia:
"(...)
a) demonstrar nos autos (apontar, relatar, detalhar e comprovar) quais os requisitos legais, cujo cumprimento é essencial ao gozo da isenção, que foram descumpridos pela autuada, no período do lançamento (01/01/2010 a 31/12/2010), observando a legislação da época dos fatos geradores (art. 29 da Lei 12.101/2009), com emissão de novo Relatório Fiscal; 
b) finalizada a tarefa, deverão ser encaminhadas à autuada cópias dos documentos necessários à sua defesa ( deste Despacho, do novo Relatório Fiscal, de eventuais documentos, planilhas e anexos elaborados pela Fiscalização), com ciência de todo o processado, devendo ser concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a autuada se manifestar e exercer o seu direito de defesa, e 
c) após o transcurso do referido prazo, com ou sem manifestação da autuada, os autos deverão retornar a esta DRJ para julgamento."
A resposta a Resolução encimada veio por meio do Relatório de Diligência, às e-fls. 451/452, com a seguinte conclusão: Com base no exposto acima, e considerando que deixaram de existir os fundamentos do procedimento fiscal, para a sustentação dos Autos de Infração, tornando-os, por conseguinte, improcedentes, opinamos pelo retorno dos autos a DRJ para julgamento definitivo, sem que haja a necessidade de reabertura de prazo para que a autuada se manifeste e exerça o seu direito de defesa.
Após regular processamento, a autoridade julgadora de primeira instância entendeu por bem anular, por vício formal, o lançamento, exonerando o crédito tributário e a improcedência da impugnação, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 16-69.311, sintetizados na seguinte ementa:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
ISENÇÃO - APLICAÇÃO DAS REGRAS PREVISTAS NA LEI 12.101/2009 E NOS DECRETOS 7.237/2010 e 8.242/2014. REGRAS PROCEDIMENTAIS. 
O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto no art. 29 da Lei 12.101/2009. 
Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados no art. 29 da Lei 12.101/2009, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção
LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA AUTUAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE. VÍCIO FORMAL. OCORRÊNCIA. 
É nulo o lançamento efetuado contra Entidades Beneficentes de Assistência Social, se não há a demonstração de todos os requisitos determinados na legislação tributária, consignados na Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.327/2010 e 8.242/2014. 
A motivação por remissão (per relationem ou aliunde), que consiste em se reportar às razões fáticas consignadas na fundamentação de outro documento do Fisco, não poderá ser utilizada quando há previsão expressa na legislação tributária exigindo o relato dos fatos dentro do período do lançamento e no próprio auto de infração. Em outras palavras, os fatos evidenciados pelo Fisco deverão constar no próprio auto de infração relativo ao período do lançamento, sob pena de configuração da nulidade formal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Exonerado"
Em observância ao disposto no artigo 70 do Decreto nº 7.574/2011, c/c artigo 1º da Portaria MF nº 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que exonerou todo o crédito do lançamento fiscal.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 493/516, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, preliminarmente, pugna pela procedência da impugnação, uma vez que a DRJ reconheceu os argumentos suscitados pela autuada, anulando os lançamentos.
Explicita ter o acórdão recorrido acolhido os argumentos suscitados em sua defesa, anulando os lançamentos, restando claro o equivoco na conclusão adotada pela autoridade de primeira instância, no sentido de julgar improcedente a impugnação.
Ainda em caráter preliminar, defende a contribuinte tratar-se de vício material e não formal como entendeu a DRJ, uma vez que o equivoco cometido pela fiscalização implicou completa ausência de fundamentação legal e probatória, além de ter o próprio Fiscal admitido tal erro, devendo ser reformada a decisão recorrida.
Em relação ao mérito, repisa resumidamente as razões da impugnação, a fim de corroborar com a completa insubsistência das autuações fiscais, alegando para tanto que o benefício fiscal previsto no art. 195, parágrafo 7º da Constituição Federal tem natureza jurídica de imunidade e não de isenção, de modo que não há que se falar em cancelamento de isenção e, conseqüentemente, em atuação fiscal pelo não recolhimento de contribuições da empresa. Sustenta que, de acordo com o art. 146, inciso II, da Constituição Federal, cabe exclusivamente à lei complementar regulamentar matéria relativa à imunidade tributária, razão pela qual, no caso em questão, o artigo 14 do CTN, sendo vedada a imposição de quaisquer outros requisitos veiculados em leis ordinárias, medidas provisórias ou decretos, inclusive o art. 55 da Lei 8.212/91.
Afirma não mais persistir o referido cancelamento da isenção motivadora dos lançamentos, pois já foi decidido em caráter definitivo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ensejando, assim, a total insubsistência da presente demanda.
Enfatiza que, seguindo a linha do disposto no Relatório Fiscal, o Processo Administrativo n° 35462.001570/2005-87 ainda não estaria definitivamente julgado (o que se admite ad argumentandum), de modo que, por força das disposições contidas no inciso III, do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário objeto da presente autuação fiscal estaria com a sua exigibilidade suspensa, até ulterior manifestação da autoridade administrativa julgadora competente. Conclui que, por esta razão, o crédito tributário, ora exigido, não poderia ser objeto de lançamento fiscal, nem mesmo para prevenir a decadência.
Faz considerações em relação aos objetivos sociais da contribuinte, informando as suas atividades primordiais, com o intuito de enfatizar a sua natureza de entidade beneficente de assistência social com direito ao benefício da isenção previdenciária prevista no artigo 195, parágrafo 7º da Constituição Federal.
Registra que está devidamente certificada junto ao CNAS, que renovou o seu CEBAS para o período de 01/10/2007 a 13/10/2010 e, ainda, que apresentou os respectivos pedidos de renovação do referido certificado, para os períodos de 14/10/2010 a 13/10/2013 e de 14/10/2013 a 13/10/2016, ora em tramitação nos órgãos competentes, entre diversas outras alegações.
A contribuinte também apresentou contrarrazões ao Recurso de Ofício, ás e-fls. 544/566, repisando os argumentos ofertados no Recurso Voluntário.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Consoante se positiva do Relatório Fiscal, a lavratura dos Autos de Infração sob análise deveu-se a constatação de contribuições previdenciárias devidas pela contribuinte ao INSS, correspondentes à parte da empresa e destinadas ao financiamento dos benefícios da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, consubstanciadas nos seguintes lançamentos:
1) DEBCAD nº 51.044.879-8 - AIOP onde foram apurados valores referentes às contribuições devidas à Seguridade Social: parte da empresa e para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais;
2) DEBCAD nº 51.044.880-1 - AIOP onde foram apurados valores referentes às contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos � Terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), incidentes sobre a remuneração paga aos empregados;
De conformidade com o Relatório Fiscal, os presentes lançamento ocorreram em face da perda da isenção da cota patronal da contribuinte, a partir da emissão do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n° 04/2005, lavrado em 10/10/2005, nos autos do processo administrativo nº 35462.001570/2005-87, razão pela qual o crédito tributário sob análise encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN, inviabilizando a sua cobrança até decisão final do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos autos do processo onde se discute o cancelamento da isenção em comento.
Interposta impugnação contra exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instância achou por bem converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução n° 16.000.517, às e-fls. 440/449, que assim diligencia:
"(...)
a) demonstrar nos autos (apontar, relatar, detalhar e comprovar) quais os requisitos legais, cujo cumprimento é essencial ao gozo da isenção, que foram descumpridos pela autuada, no período do lançamento (01/01/2010 a 31/12/2010), observando a legislação da época dos fatos geradores (art. 29 da Lei 12.101/2009), com emissão de novo Relatório Fiscal; 
b) finalizada a tarefa, deverão ser encaminhadas à autuada cópias dos documentos necessários à sua defesa ( deste Despacho, do novo Relatório Fiscal, de eventuais documentos, planilhas e anexos elaborados pela Fiscalização), com ciência de todo o processado, devendo ser concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a autuada se manifestar e exercer o seu direito de defesa, e 
c) após o transcurso do referido prazo, com ou sem manifestação da autuada, os autos deverão retornar a esta DRJ para julgamento."
A resposta a Resolução encimada veio por meio do Relatório de Diligência, às e-fls. 451/452, com a seguinte conclusão: Com base no exposto acima, e considerando que deixaram de existir os fundamentos do procedimento fiscal, para a sustentação dos Autos de Infração, tornando-os, por conseguinte, improcedentes, opinamos pelo retorno dos autos a DRJ para julgamento definitivo, sem que haja a necessidade de reabertura de prazo para que a autuada se manifeste e exerça o seu direito de defesa.
Após regular processamento, a autoridade julgadora de primeira instância entendeu por bem anular, por vício formal, o lançamento, exonerando o crédito tributário e a improcedência da impugnação, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 16-69.311, sintetizados na seguinte ementa:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
ISENÇÃO - APLICAÇÃO DAS REGRAS PREVISTAS NA LEI 12.101/2009 E NOS DECRETOS 7.237/2010 e 8.242/2014. REGRAS PROCEDIMENTAIS. 
O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto no art. 29 da Lei 12.101/2009. 
Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados no art. 29 da Lei 12.101/2009, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção
LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA AUTUAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE. VÍCIO FORMAL. OCORRÊNCIA. 
É nulo o lançamento efetuado contra Entidades Beneficentes de Assistência Social, se não há a demonstração de todos os requisitos determinados na legislação tributária, consignados na Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.327/2010 e 8.242/2014. 
A motivação por remissão (per relationem ou aliunde), que consiste em se reportar às razões fáticas consignadas na fundamentação de outro documento do Fisco, não poderá ser utilizada quando há previsão expressa na legislação tributária exigindo o relato dos fatos dentro do período do lançamento e no próprio auto de infração. Em outras palavras, os fatos evidenciados pelo Fisco deverão constar no próprio auto de infração relativo ao período do lançamento, sob pena de configuração da nulidade formal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Exonerado"
Em suma, o julgador recorrido adotou como esteio à nulidade do lançamento as seguintes razões:
"[...]
5.26. Entretanto, conforme já foi acima enfatizado, em nenhum momento a Fiscalização, seja no Relatório Fiscal ou na Manifestação de fls. 451/452, informa e demonstra quais seriam os requisitos legais para o gozo da isenção descumpridos pela autuada, no período incluído no lançamento (01/01/2010 a 31/12/2010), procedimento este previsto no art. 32 da Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014. 
5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam requisitos para a validade da presente autuação, requisitos estes que são necessários para o exercício da ampla defesa e do contraditório da Impugnante, pois o Fisco, ao realizar o lançamento fiscal, não observou a regra procedimental expressa em lei (art. 32 da Lei 12.101/2010) e também utilizou dispositivos legais incorretos, já revogados, para indicar os requisitos não cumpridos pela entidade para o gozo da isenção, prejudicado o direito de defesa da Impugnante, pois foi lhe imputada autuação sem a descrição clara e precisa da motivação jurídica. 
5.28. Ademais, como regras jurídicas que são (artigos 29 e 32 da Lei 12.101/2010), configuradas como normas instrumentais sobre o processo e para o procedimento de auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se aponta quando ou de que maneira deve o ato se produzir), devem ser primariamente observadas. 
5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que os autos de infração sejam julgados improcedentes, entendo que o caso é de nulidade do lançamento, em virtude da existência de vício que torna inviável o exercício do direito de defesa do contribuinte, conforme acima exposto, e também impossibilita a formação do convencimento dos julgadores, quanto ao mérito da questão, em todas as instâncias administrativas. Nunca é demais enfatizar que, com a nulidade do lançamento, cabe à autoridade fiscal responsável pela fiscalização, a decisão sobre eventual lavratura de autos de infração substitutivos, com base na situação concreta e na legislação aplicável à matéria. [...]"
Por sua vez, ao reconhecer a nulidade do feito, assim o fez considerando ter a autoridade lançadora incorrido em vício formal na constituição do crédito previdenciário, senão vejamos:
"[...]
DA NATUREZA DO VÍCIO 
5.30. Sobre o vício praticado entendo ser o mesmo de natureza formal, pois o Fisco delineou uma motivação instrumental (procedimental) equivocada do contexto legal, ensejando um lançamento que, conquanto identifique a infração imputada (não recolhimento de contribuições previdenciárias), não atende de forma adequada a determinação da sua exigência nos termos da legislação tributário-previdenciária.. 
5.31. Por outro lado, com a declaração de nulidade por vício formal, a situação de fato e de direito que permeia o fato gerador das contribuições previdenciárias patronais não se modificará, permanecendo intangível - tanto nos registros contábeis da Impugnante como na legislação aplicável à época de sua ocorrência - os elementos (ou aspectos) que compõem tal fato gerador. Eventual lançamento substitutivo terá o mesmo fato gerador, a mesma matéria tributável, as mesmas bases de cálculo, as mesmas alíquotas, o mesmo montante do crédito apurado, a mesma fundamentação legal (elencada no Relatório de Fundamento Legal do Débito). Ou seja, será idêntico ao lançamento, ora anulado, com a diferença de que será respeitado o procedimento previsto no art. 32 da Lei 12/101/2009, qual seja: a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento dos requisitos para o gozo da isenção (causa de afastamento da hipótese de incidência da regra de tributação não atendida pela entidade), previstos no art. 29 da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, possibilitando, assim, o pleno exercício do direito de defesa pelo contribuinte.
Em observância ao disposto no artigo 70 do Decreto nº 7.574/2011, c/c artigo 1º da Portaria MF nº 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que exonerou todo o crédito do lançamento fiscal. [...]"
Em que pese haver declarada a nulidade do lançamento fiscal, as autoridades fazendárias entenderam por bem intimar a contribuinte de aludido resultado, de maneira a oportunizar a interposição de recurso voluntário, tendo em vista que, na verdade, a sua impugnação fora julgada improcedente, impondo seja analisada a peça recursal da entidade em conjunto com o Recurso de Ofício, como passaremos a proceder.
RECURSO VOLUNTÁRIO
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário e passo ao exame das alegações recursais.
Muito embora tenhamos por costume analisar primeiramente o Recurso de Ofício, em razão da peculiaridade do caso, contemplaremos neste primeiro momento o Recurso Voluntário, uma vez que, prosperando a tese do contribuinte, a remessa oficial resta prejudicada.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito suscitadas pela contribuinte em sua peça recursal, o ponto nodal da demanda se restringe a analisar duas alegações, passíveis de macular do lançamento fiscal:
Explicita ter o acórdão recorrido acolhido os argumentos suscitados em sua defesa, anulando os lançamentos, restando claro, no entanto, o equívoco na conclusão adotada pela autoridade de primeira instância, no sentido de julgar improcedente a impugnação.
Ainda em caráter preliminar, defende a contribuinte tratar-se de vício material e não formal como entendeu a DRJ, uma vez que a incorreção cometida pela fiscalização implicou completa ausência de fundamentação legal e probatória, além de ter o próprio Fiscal admitido tal erro, devendo ser reformada a decisão recorrida.
Afirma não mais persistir o referido cancelamento da isenção motivadora dos lançamentos, pois já foi decidido em caráter definitivo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, a qual rechaçou o Ato Cancelatório lastro da presente exigência fiscal, ensejando, assim, a total insubsistência da presente demanda.
Em que pesem os fundamentos de fato e de direito das autoridades fazendárias autuante e julgadora de primeira instância, o pleito da contribuinte merece acolhimento, como passaremos a demonstrar.
Destarte, consoante restou muito bem delineado no Relatório Fiscal, de e-fls. 33/37, a lavratura do lançamento fiscal em comento se deu em razão da perda da isenção da contribuinte a partir da emissão do Ato Cancelatório nº 04/2005, nos autos do processo administrativo nº 35462.001570/2005-87, razão pela qual a autoridade fazendária registrou que o crédito tributário sob análise encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN, inviabilizando a sua cobrança até decisão final do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos autos do processo onde se discute o cancelamento da isenção em análise (item 14 do Relatório fiscal).
Em outras palavras, o fiscal autuante adotou como lastro ao lançamento o Ato Cancelatório supramencionado, conforme já foi enfatizado pela autoridade julgadora de primeira instância, não tendo em nenhum momento, seja no Relatório Fiscal ou na Manifestação de fls. 451/452, informado e demonstrado quais seriam os requisitos legais para o gozo da isenção descumpridos pela autuada, no período incluído no lançamento (01/01/2010 a 31/12/2010), procedimento este previsto no artigo 32 da Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014. 
Pois bem. Diante do exposto e após analisar os documentos acostados aos autos, verificar-se, em sede de preliminar, que o lançamento fiscal deverá ser declarado nulo, eis que os elementos fáticos probatórios que o compõem, não registram de forma clara e precisa a fundamentação/motivação legal ensejadora da autuação. Ou seja, pelos fundamentos a seguir delineados, a motivação fática e jurídica do lançamento fiscal não estão em conformidade com a legislação tributária, nem com os fundamentos da Constituição Federal de 1988. 
Em síntese, adoto o excerto da DRJ quanto a nulidade, pois de forma correta a autoridade entendeu que deveria ser decretado nulo o lançamento, in verbis:
"[...]
5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam requisitos para a validade da presente autuação, requisitos estes que são necessários para o exercício da ampla defesa e do contraditório da Impugnante, pois o Fisco, ao realizar o lançamento fiscal, não observou a regra procedimental expressa em lei (art. 32 da Lei 12.101/2010) e também utilizou dispositivos legais incorretos, já revogados, para indicar os requisitos não cumpridos pela entidade para o gozo da isenção, prejudicado o direito de defesa da Impugnante, pois foi lhe imputada autuação sem a descrição clara e precisa da motivação jurídica. 
5.28. Ademais, como regras jurídicas que são (artigos 29 e 32 da Lei 12.101/2010), configuradas como normas instrumentais sobre o processo e para o procedimento de auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se aponta quando ou de que maneira deve o ato se produzir), devem ser primariamente observadas. 
5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que os autos de infração sejam julgados improcedentes, entendo que o caso é de nulidade do lançamento, em virtude da existência de vício que torna inviável o exercício do direito de defesa do contribuinte, conforme acima exposto, e também impossibilita a formação do convencimento dos julgadores, quanto ao mérito da questão, em todas as instâncias administrativas. Nunca é demais enfatizar que, com a nulidade do lançamento, cabe à autoridade fiscal responsável pela fiscalização, a decisão sobre eventual lavratura de autos de infração substitutivos, com base na situação concreta e na legislação aplicável à matéria. [...]"
Diante dos relatos delineados anteriormente, está claro que faltam requisitos para a validade da presente autuação, os quais se apresentam indispensáveis ao exercício da ampla defesa e do contraditório da Recorrente. Logo, restou prejudicado o direito de defesa da Recorrente, pois foi lhe imputada autuação sem a descrição clara e precisa da motivação material.
Como já dito anteriormente, a Delegacia de Julgamento em São Paulo agiu corretamente ao anular o lançamento em comento, equivocando-se, porém, quanto a natureza do vício, como passaremos a demonstrar.
A propósito do vício incorrido, sustentamos se caracterizar como de natureza material, pois o Fisco delineou uma motivação fática e jurídica de forma equivocada do contexto evidenciado nos autos e na escrituração contábil da Recorrente, ensejando lançamento que, conquanto identifique a infração imputada, não atende de forma adequada a determinação da sua exigência nos termos da legislação previdenciária.
Tal vício material está nitidamente constatado no momento em que o Fisco, no Relatório Fiscal, delineou um motivo fático de forma inadequada com o pressuposto de direito, caracterizando uma motivação insuficiente/indevida, em total afronta ao disposto no artigo 142 do CTN, que assim dispõe:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.� (grifo nosso)
Quando a fiscalização não observa na sua atividade os elementos intrínsecos do lançamento (no caso, a motivação fática e jurídica da incidência da lei), ela certamente estará infringindo a disposição legal pertinente (seja aquela aplicável à incidência da lei, ou à determinação da matéria tributável), importando na existência de um vício material.
Nesse sentido, leciona Leandro Paulsen: �Vícios materiais são os relacionados à validade e à incidência da lei.� (Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 12. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. Editora: ESMAFE, 2010. p. 1194.)
Veja-se, assim, que a ocorrência do vício material está diretamente ligada com a deformidade do conteúdo do lançamento, que acaba por exigir indevidamente tributos do sujeito passivo, em ofensa, inclusive, ao princípio da legalidade, situação inaceitável nas relações do Fisco com o contribuinte.
Nesse sentido, vejamos os efeitos resultantes das alterações promovidas pelo lançamento superveniente, este CARF tem jurisprudência pacifica, assim se posicionando:
�VÍCIO MATERIAL Havendo alteração de qualquer elemento inerente ao fato gerador, à obrigação tributária, à matéria tributável, ao montante devido do imposto e ao sujeito passivo, se estará diante de um lançamento autônomo que não se confunde com o lançamento refeito para corrigir vício formal, nos termos previstos no artigo 173, II, do CTN. (...)�. (CARF, 1° Conselho, 2ª Câmara, Relator José Raimundo Tosta Santos, Acórdão n° 10247829, Sessão de 16/08/2006) (grifei.)
Por todo o exposto, em preliminar declaro a nulidade do lançamento fiscal, por vício material, restando prejudicado as demais preliminares e o exame de mérito.
RECURSO DE OFÍCIO
Presente o pressuposto de admissibilidade, em razão do crédito desonerado se encontrar sob o manto do limite de alçada, conheço do recurso de ofício e passo a análise da matéria posta nos autos.
Conforme se depreende dos autos do processo, o recurso de ofício sob análise contempla a discussão quanto à nulidade do lançamento fiscal, em decorrência da ausência da demonstração dos fatos ensejadores da perda da isenção da contribuinte, em relação ao período objeto da exigência fiscal, já sob a tutela da Lei nº 12.101/2009.
Com mais especificidade, a autoridade julgadora de primeira instância entendeu por bem decretar a nulidade formal do lançamento em face das seguintes constatações insertas no bojo do Acórdão recorrido, in verbis:
"[...]
5.26. Entretanto, conforme já foi acima enfatizado, em nenhum momento a Fiscalização, seja no Relatório Fiscal ou na Manifestação de fls. 451/452, informa e demonstra quais seriam os requisitos legais para o gozo da isenção descumpridos pela autuada, no período incluído no lançamento (01/01/2010 a 31/12/2010), procedimento este previsto no art. 32 da Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014. 
5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam requisitos para a validade da presente autuação, requisitos estes que são necessários para o exercício da ampla defesa e do contraditório da Impugnante, pois o Fisco, ao realizar o lançamento fiscal, não observou a regra procedimental expressa em lei (art. 32 da Lei 12.101/2010) e também utilizou dispositivos legais incorretos, já revogados, para indicar os requisitos não cumpridos pela entidade para o gozo da isenção, prejudicado o direito de defesa da Impugnante, pois foi lhe imputada autuação sem a descrição clara e precisa da motivação jurídica. 
5.28. Ademais, como regras jurídicas que são (artigos 29 e 32 da Lei 12.101/2010), configuradas como normas instrumentais sobre o processo e para o procedimento de auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se aponta quando ou de que maneira deve o ato se produzir), devem ser primariamente observadas. 
5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que os autos de infração sejam julgados improcedentes, entendo que o caso é de nulidade do lançamento, em virtude da existência de vício que torna inviável o exercício do direito de defesa do contribuinte, conforme acima exposto, e também impossibilita a formação do convencimento dos julgadores, quanto ao mérito da questão, em todas as instâncias administrativas. Nunca é demais enfatizar que, com a nulidade do lançamento, cabe à autoridade fiscal responsável pela fiscalização, a decisão sobre eventual lavratura de autos de infração substitutivos, com base na situação concreta e na legislação aplicável à matéria. [...]
DA NATUREZA DO VÍCIO 
5.30. Sobre o vício praticado entendo ser o mesmo de natureza formal, pois o Fisco delineou uma motivação instrumental (procedimental) equivocada do contexto legal, ensejando um lançamento que, conquanto identifique a infração imputada (não recolhimento de contribuições previdenciárias), não atende de forma adequada a determinação da sua exigência nos termos da legislação tributário-previdenciária.. 
5.31. Por outro lado, com a declaração de nulidade por vício formal, a situação de fato e de direito que permeia o fato gerador das contribuições previdenciárias patronais não se modificará, permanecendo intangível - tanto nos registros contábeis da Impugnante como na legislação aplicável à época de sua ocorrência - os elementos (ou aspectos) que compõem tal fato gerador. Eventual lançamento substitutivo terá o mesmo fato gerador, a mesma matéria tributável, as mesmas bases de cálculo, as mesmas alíquotas, o mesmo montante do crédito apurado, a mesma fundamentação legal (elencada no Relatório de Fundamento Legal do Débito). Ou seja, será idêntico ao lançamento, ora anulado, com a diferença de que será respeitado o procedimento previsto no art. 32 da Lei 12/101/2009, qual seja: a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento dos requisitos para o gozo da isenção (causa de afastamento da hipótese de incidência da regra de tributação não atendida pela entidade), previstos no art. 29 da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, possibilitando, assim, o pleno exercício do direito de defesa pelo contribuinte.
Em observância ao disposto no artigo 70 do Decreto nº 7.574/2011, c/c artigo 1º da Portaria MF nº 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instância recorreu de ofício da decisão encimada, que exonerou todo o crédito do lançamento fiscal. [...]"
Ocorre que, no recurso voluntário a contribuinte contesta a natureza do vício da nulidade reconhecida pelo julgador recorrido, como sendo de natureza material, tese que este Conselheiro compartilha, como acima demonstrado.
Na esteira deste entendimento, resta prejudicada a análise da nulidade do lançamento, por vício de natureza formal (como o julgador de primeira instância entendeu), uma vez que restou evidenciado o vício material (na forma pleiteada pela contribuinte e adotada por esta Turma), não fazendo qualquer sentido adentrar à aludida questão, impondo seja negado provimento ao recurso de ofício, por outros fundamentos.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, estando os Autos de Infração sub examine em dissonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE:
1) CONHECER DO VOLUNTÁRIO E DAR-LHE PROVIMENTO para decretar a nulidade do lançamento por vício material, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
2) CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, por outros fundamentos, diante do reconhecimento da natureza material do vício.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira.
  



Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer dos
recursos de oficio e voluntario, e, no mérito, negar provimento ao recurso de oficio e dar
provimento ao recurso voluntario, reconhecendo vicio material no langamento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Marcio de Lacerda Martins,
Andréa Viana Arrais Egypto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Luciana
Matos Pereira Barbosa e Rayd Santana Ferreira.
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Relatorio

FUNDACAO ZERBINI, contribuinte, pessoa juridica de direito privado, ja
qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 14°
Turma da DRJ em S3o Paulo/SP, Acérdao n° 16-69.311/2015, as e-fls. 472/487, que
reconheceu a nulidade, por vicio formal, dos lancamentos fiscais lavrados em 13/06/2014,
referente as contribui¢des sociais devidas ao INSS, correspondentes a parte da empresa, ao
financiamento dos beneficios da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho e de terceiros, em relacdo ao periodo de 01/2010 a 31/12/2010, conforme Relatério
Fiscal, as e-fls. 33/37, consubstanciados nos seguintes Autos de Infragao:

1) DEBCAD n° 51.044.879-8 AIOP onde foram apurados valores referentes
as contribuicdes devidas a Seguridade Social: parte da empresa e para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei
8.212/91, incidentes sobre a remuneracdo paga a segurados empregados e contribuintes
individuais .O crédito corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 50.652.881,50
(cinqiienta milhdes, seiscentos e cinqiienta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e
cinqiienta centavos), consolidado em 09/06/2014

2) DEBCAD n° 51.044.880-1 AIOP onde foram apurados valores referentes
as contribuicdes destinadas a Outras Entidades e Fundos — Terceiros (FNDE, INCRA, SESC,
SENAC e SEBRAE)., incidentes sobre a remuneracdo paga aos empregados. O crédito
corresponde ao montante, incluindo juros e multa, de R$ 13.066.940,90 (treze milhdes,

sessenta e seis mil, novecentos e quarenta reais e noventa centavos), consolidado em
09/06/2014.

De conformidade com o Relatério Fiscal, os fatos geradores das
contribuicdes previdencidrias ora lancadas deram-se em decorréncia de Ato Cancelatorio de
Isengdo de Contribui¢des Sociais n° 04/2005, emitido em 10/10/2005, a Fundagdo teve sua
isencdo cancelada a partir de 01/11/1994, por infragao dos incisos III (redacao original) e V e
ao §5° do art. 55 da Lei n® 8.212/91.

Interposta impugnacdo, contra exigéncia fiscal consubstanciada na peca
vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instancia achou por bem converter o
julgamento em diligéncia, nos termos da Resolu¢ao n° 16.000.517, as e-fls. 440/449, que assim
diligencia:

II('“)

a) demonstrar nos autos (apontar, relatar, detalhar e
comprovar) quais os requisitos legais, cujo cumprimento é
essencial ao gozo da isengdo, que foram descumpridos pela
autuada, no periodo do lancamento (01/01/2010 a 31/12/2010),
observando a legislacdo da época dos fatos geradores (art. 29
da Lei 12.101/2009), com emissdo de novo Relatorio Fiscal;



b) finalizada a tarefa, deverdo ser encaminhadas a autuada
copias dos documentos necessarios a sua defesa ( deste
Despacho, do novo Relatorio Fiscal, de eventuais documentos,
planilhas e anexos elaborados pela Fiscalizag¢do), com ciéncia
de todo o processado, devendo ser concedido o prazo de 30
(trinta) dias para a autuada se manifestar e exercer o seu direito
de defesa, e

¢) apos o transcurso do referido prazo, com ou sem manifestagdo
da autuada, os autos deverdo retornar a esta DRJ para
Jjulgamento."”

A resposta a Resolu¢do encimada veio por meio do Relatorio de Diligéncia,
as e-fls. 451/452, com a seguinte conclusao: Com base no exposto acima, e considerando que
deixaram de existir os fundamentos do procedimento fiscal, para a sustenta¢do dos Autos de
Infragdo, tornando-os, por conseguinte, improcedentes, opinamos pelo retorno dos autos a
DRJ para julgamento definitivo, sem que haja a necessidade de reabertura de prazo para que
a autuada se manifeste e exer¢a o seu direito de defesa.

Apds regular processamento, a autoridade julgadora de primeira instancia
entendeu por bem anular, por vicio formal, o langamento, exonerando o crédito tributario e a
improcedéncia da impugnagdo, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acordao
n° 16-69.311, sintetizados na seguinte ementa:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2010 a 31/12/2010

ISENCAO - APLICACAO DAS REGRAS PREVISTAS NA LEI
12.101/2009 E NOS DECRETOS 7.237/2010 e 8.242/2014.
REGRAS PROCEDIMENTAIS.

O direito a iseng¢do das contribui¢oes sociais podera ser
exercido pela entidade a contar da data da publicagdo da
concessdo de sua certificagdo, desde que atendido o disposto
no art. 29 da Lei 12.101/2009.

Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos
indicados no art. 29 da Lei 12.101/2009, a fiscaliza¢do da
Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrara o auto de
infragdo relativo ao periodo correspondente e relatara os
fatos que demonstram o ndo atendimento de tais requisitos
para o gozo da isen¢do

LANCAMENTO. AUSENCIA DOS REQUISITOS DA
AUTUA CAO. CER CEAMENTO DE DEFESA NULIDADE.
VICIO FORMAL. OCORRENCIA.

E nulo o langcamento efetuado contra Entidades Beneficentes de
Assisténcia Social, se ndo hda a demonstracdo de todos os
requisitos determinados na legislac¢do tributdria, consignados na
Lei 12.101/2009 e nos Decretos 7.327/2010 e 8.242/2014.

A motivagdo por remissdo (per relationem ou aliunde), que
consiste em se reportar as razoes faticas consignadas na
fundamentag¢do de outro documento do Fisco, ndo podera ser
utilizada quando ha previsdo expressa na legislagdo tributaria
exigindo o relato dos fatos dentro do periodo do langcamento e no
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proprio auto de infragdo. Em outras palavras, os fatos
evidenciados pelo Fisco deverdo constar no proprio auto de
infracdo relativo ao periodo do lancamento, sob pena de
configurac¢do da nulidade formal.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Exonerado"”

Em observancia ao disposto no artigo 70 do Decreto n® 7.574/2011, c/c artigo
1° da Portaria MF n°® 03/2008, a autoridade julgadora de primeira instancia recorreu de oficio
da decisdo encimada, que exonerou todo o crédito do langamento fiscal.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 493/516, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes.

Apds breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
lancamento, preliminarmente, pugna pela procedéncia da impugnagdo, uma vez que a DRJ
reconheceu os argumentos suscitados pela autuada, anulando os langamentos.

Explicita ter o acordao recorrido acolhido os argumentos suscitados em sua
defesa, anulando os langamentos, restando claro o equivoco na conclusdo adotada pela
autoridade de primeira instancia, no sentido de julgar improcedente a impugnagao.

Ainda em cardter preliminar, defende a contribuinte tratar-se de vicio
material ¢ ndo formal como entendeu a DRJ, uma vez que o equivoco cometido pela
fiscalizacdo implicou completa auséncia de fundamentacdo legal e probatoria, além de ter o
proprio Fiscal admitido tal erro, devendo ser reformada a decisao recorrida.

Em rela¢do ao mérito, repisa resumidamente as razdes da impugnagdo, a fim
de corroborar com a completa insubsisténcia das autuacdes fiscais, alegando para tanto que o
beneficio fiscal previsto no art. 195, paragrafo 7° da Constitui¢ao Federal tem natureza juridica
de imunidade e ndo de isencao, de modo que nao ha que se falar em cancelamento de isengao e,
conseqiientemente, em atuacdo fiscal pelo ndo recolhimento de contribuicdes da empresa.
Sustenta que, de acordo com o art. 146, inciso II, da Constituigdo Federal, cabe exclusivamente
a lei complementar regulamentar matéria relativa a imunidade tributéria, razao pela qual, no
caso em questao, o artigo 14 do CTN, sendo vedada a imposi¢ao de quaisquer outros requisitos
veiculados em leis ordinarias, medidas provisdrias ou decretos, inclusive o art. 55 da Lei
8.212/91.

Afirma nao mais persistir o referido cancelamento da isengdo motivadora dos
lancamentos, pois ja foi decidido em carater definitivo pela Camara Superior de Recursos
Fiscais, ensejando, assim, a total insubsisténcia da presente demanda.

Enfatiza que, seguindo a linha do disposto no Relatério Fiscal, o Processo
Administrativo n° 35462.001570/2005-87 ainda ndo estaria definitivamente julgado (o que se
admite ad argumentandum), de modo que, por forca das disposi¢des contidas no inciso III, do
artigo 151 do Cddigo Tributario Nacional, o crédito tributirio objeto da presente autuagdo
fiscal estaria com a sua exigibilidade suspensa, até ulterior manifestacdo da autoridade
administrativa julgadora competente. Conclui que, por esta razdo, o crédito tributario, ora
exigido, ndo poderia ser objeto de lancamento fiscal, nem mesmo para prevenir a decadéncia.



Faz consideragdes em relacdo aos objetivos sociais da contribuinte,
informando as suas atividades primordiais, com o intuito de enfatizar a sua natureza de
entidade beneficente de assisténcia social com direito ao beneficio da isen¢do previdenciaria
prevista no artigo 195, paragrafo 7° da Constituicdo Federal.

Registra que est4d devidamente certificada junto ao CNAS, que renovou o seu
CEBAS para o periodo de 01/10/2007 a 13/10/2010 e, ainda, que apresentou os respectivos
pedidos de renovagdo do referido certificado, para os periodos de 14/10/2010 a 13/10/2013 e
de 14/10/2013 a 13/10/2016, ora em tramitagdo nos 6rgaos competentes, entre diversas outras
alegacdes.

A contribuinte também apresentou contrarrazdes ao Recurso de Oficio, as e-
fls. 544/566, repisando os argumentos ofertados no Recurso Voluntério.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Consoante se positiva do Relatério Fiscal, a lavratura dos Autos de Infragcdo
sob andlise deveu-se a constatacdo de contribuicdes previdencidrias devidas pela contribuinte
ao INSS, correspondentes a parte da empresa e destinadas ao financiamento dos beneficios da
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, consubstanciadas nos
seguintes langcamentos:

1) DEBCAD n° 51.044.879-8 - AIOP onde foram apurados valores
referentes as contribuigdes devidas a Seguridade Social: parte da empresa e para o
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22,
incisos I, II e III, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a remuneragdo paga a segurados
empregados e contribuintes individuais;

2) DEBCAD n° 51.044.880-1 - AIOP onde foram apurados valores
referentes as contribuicdes destinadas a Outras Entidades e Fundos — Terceiros (FNDE,
INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), incidentes sobre a remuneragdo paga aos empregados;

De conformidade com o Relatorio Fiscal, os presentes lancamento ocorreram
em face da perda da isencdo da cota patronal da contribuinte, a partir da emissdo do Ato
Cancelatorio de Isencdo de Contribui¢des Sociais n° 04/2005, lavrado em 10/10/2005, nos
autos do processo administrativo n® 35462.001570/2005-87, razao pela qual o crédito tributario
sob analise encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do
CTN, inviabilizando a sua cobrancga até decisdo final do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais nos autos do processo onde se discute o cancelamento da isengdo em comento.

Interposta impugnacdo contra exigéncia fiscal consubstanciada na pega
vestibular do feito, a autoridade julgadora de primeira instancia achou por bem converter o
julgamento em diligéncia, nos termos da Resolug¢dao n° 16.000.517, as e-fls. 440/449, que assim
diligencia:

H(-“)

a) demonstrar nos autos (apontar, relatar, detalhar e
comprovar) quais os requisitos legais, cujo cumprimento é
essencial ao gozo da isengdo, que foram descumpridos pela
autuada, no periodo do lancamento (01/01/2010 a
31/12/2010), observando a legisla¢do da época dos fatos
geradores (art. 29 da Lei 12.101/2009), com emissdo de
novo Relatorio Fiscal;

b) finalizada a tarefa, deverdo ser encaminhadas a autuada
copias dos documentos necessarios a sua defesa ( deste
Despacho, do novo Relatorio Fiscal, de eventuais
documentos, planilhas e anexos elaborados pela
Fiscalizagdo), com ciéncia de todo o processado, devendo



ser concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a autuada se
manifestar e exercer o seu direito de defesa, e

¢) apos o transcurso do referido prazo, com ou sem
manifestacdo da autuada, os autos deverdo retornar a esta
DRJ para julgamento.”

A resposta a Resolugdo encimada veio por meio do Relatério de Diligéncia,
as e-fls. 451/452, com a seguinte conclusdo: Com base no exposto acima, e considerando que
deixaram de existir os fundamentos do procedimento fiscal, para a sustentagdo dos Autos de
Infragdo, tornando-os, por conseguinte, improcedentes, opinamos pelo retorno dos autos a
DRJ para julgamento definitivo, sem que haja a necessidade de reabertura de prazo para que
a autuada se manifeste e exer¢a o seu direito de defesa.

Apds regular processamento, a autoridade julgadora de primeira instancia
entendeu por bem anular, por vicio formal, o langamento, exonerando o crédito tributario e a
improcedéncia da impugnacdo, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acdrdao
n°® 16-69.311, sintetizados na seguinte ementa:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SociAls
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracdo: 01/01/2010 a 31/12/2010

ISENCAO - APLICACAO DAS REGRAS PREVISTAS NA
LEI 12.101/2009 E NOS DECRETOS 7.237/2010 e
8.242/2014. REGRAS PROCEDIMENTAIS.

O direito a isengdo das contribui¢oes sociais podera ser
exercido pela entidade a contar da data da publica¢do
da concessdo de sua certificagdo, desde que atendido o
disposto no art. 29 da Lei 12.101/2009.

Constatado o descumprimento pela entidade dos
requisitos indicados no art. 29 da Lei 12.101/2009, a
fiscalizagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil
lavrara o auto de infragcdo relativo ao periodo
correspondente e relatarda os fatos que demonstram o
ndo atendimento de tais requisitos para o gozo da
isencdo

LANCAMENTO. AUSENCIA DOS REQUISITOS DA
AUTUACAO. ~ CERCEAMENTO DE DEFESA
NULIDADE. VICIO FORMAL. OCORRENCIA.

E nulo o lancamento efetuado contra Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social, se ndo hd a
demonstracdo de todos os requisitos determinados na
legislacdo tributdria, consignados na Lei 12.101/2009 e
nos Decretos 7.327/2010 e 8.242/2014.

A motivagdo por remissdo (per relationem ou aliunde), que
consiste em se reportar as razoes faticas consignadas na
fundamentagdo de outro documento do Fisco, ndo podera
ser utilizada quando ha previsdo expressa na legisla¢do
tributaria exigindo o relato dos fatos dentro do periodo do
langamento e no proprio auto de infragdo. Em outras
palavras, os fatos evidenciados pelo Fisco deverdo constar
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no proprio auto de infra¢do relativo ao periodo do
langamento, sob pena de configuragdo da nulidade formal.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Exonerado”

Em suma, o julgador recorrido adotou como esteio a nulidade do lancamento
as seguintes razoes:

"]

5.26. Entretanto, conforme ja foi acima enfatizado, em
nenhum momento a Fiscalizagdo, seja no Relatorio
Fiscal ou na Manifestacio de fls. 451/452, informa e
demonstra quais seriam os requisitos legais para o gozo
da iseng¢do descumpridos pela autuada, no periodo
incluido no lancamento (01/01/2010 a 31/12/2010),
procedimento este previsto no art. 32 da Lei
12.101/2009 e nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014.

5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam
requisitos para a validade da presente autuagdo,
requisitos estes que sdo necessdarios para o exercicio da
ampla defesa e do contraditorio da Impugnante, pois o
Fisco, ao realizar o langamento fiscal, ndo observou a
regra procedimental expressa em lei (art. 32 da Lei
12.101/2010) e também utilizou dispositivos legais
incorretos, ja revogados, para indicar os requisitos ndo
cumpridos pela entidade para o gozo da isengdo,
prejudicado o direito de defesa da Impugnante, pois foi
lhe imputada autuacdo sem a descricdo clara e precisa
da motivagao juridica.

5.28. Ademais, como regras juridicas que sdo (artigos
29 e 32da Lei 12.101/2010), configuradas como normas
instrumentais sobre o processo e para o procedimento
de auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se
aponta quando ou de que maneira deve o ato se
produzir), devem ser primariamente observadas.

5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que
os autos de infragdo sejam julgados improcedentes,
entendo que o caso é de nulidade do langcamento, em
virtude da existéncia de vicio que torna invidvel o
exercicio do direito de defesa do contribuinte, conforme
acima exposto, e também impossibilita a formagdo do
convencimento dos julgadores, quanto ao mérito da
questdo, em todas as instancias administrativas. Nunca
¢ demais enfatizar que, com a nulidade do langamento,
cabe a autoridade fiscal responsavel pela fiscalizagdo, a
decisdo sobre eventual lavratura de autos de infracdo
substitutivos, com base na situac¢do concreta e na
legislacao aplicavel a mateéria. [...]"



Por sua vez, ao reconhecer a nulidade do feito, assim o fez considerando ter a
autoridade langadora incorrido em vicio formal na constitui¢ao do crédito previdenciario, sendo
vejamos:

"]
DA NATUREZA DO VICIO

5.30. Sobre o vicio praticado entendo ser o mesmo de
natureza formal, pois o Fisco delineou uma motivagdo
instrumental (procedimental) equivocada do contexto
legal, ensejando um langcamento que, conquanto
identifique a infragdo imputada (ndo recolhimento de
contribuicoes previdenciarias), ndo atende de forma
adequada a determinagdo da sua exigéncia nos termos da
legislagdo tributdrio-previdencidria..

5.31. Por outro lado, com a declaragdo de nulidade por
vicio formal, a situacdo de fato e de direito que permeia o
fato gerador das contribuigcoes previdencidrias patronais
ndo se modificara, permanecendo intangivel - tanto nos
registros contabeis da Impugnante como na legislacdo
aplicavel a época de sua ocorréncia - os elementos (ou
aspectos) que compoem tal fato gerador. Eventual
langamento substitutivo tera o mesmo fato gerador, a
mesma matéria tributavel, as mesmas bases de calculo, as
mesmas aliquotas, o mesmo montante do crédito apurado,
a mesma fundamentagdo legal (elencada no Relatorio de
Fundamento Legal do Débito). Ou seja, sera idéntico ao
lancamento, ora anulado, com a diferenca de que serd
respeitado o procedimento previsto no art. 32 da Lei
12/101/2009, qual seja: a fiscalizacdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil lavrara o auto de infra¢do
relativo ao periodo correspondente e relatard os fatos que
demonstram o ndo atendimento dos requisitos para o gozo
da iseng¢do (causa de afastamento da hipotese de
incidéncia da regra de tributagdo ndo atendida pela
entidade), previstos no art. 29 da Lei 12.101, de 27 de
novembro de 2009, possibilitando, assim, o pleno exercicio
do direito de defesa pelo contribuinte.

Em observancia ao disposto no artigo 70 do Decreto n°
7.574/2011, c/c artigo 1° da Portaria MF n° 03/2008, a
autoridade julgadora de primeira instdncia recorreu de
oficio da decisdo encimada, que exonerou todo o crédito
do langamento fiscal. [...]"

Em que pese haver declarada a nulidade do lancamento fiscal, as autoridades
fazendarias entenderam por bem intimar a contribuinte de aludido resultado, de maneira a
oportunizar a interposi¢ao de recurso voluntdrio, tendo em vista que, na verdade, a sua
impugnagao fora julgada improcedente, impondo seja analisada a peca recursal da entidade em
conjunto com o Recurso de Oficio, como passaremos a proceder.

RECURSO VOLUNTARIO

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso voluntario e passo ao exame das alegagdes recursais.
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Muito embora tenhamos por costume analisar primeiramente o Recurso de
Oficio, em razao da peculiaridade do caso, contemplaremos neste primeiro momento o Recurso
Voluntdrio, uma vez que, prosperando a tese do contribuinte, a remessa oficial resta
prejudicada.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito suscitadas pela
contribuinte em sua peca recursal, o ponto nodal da demanda se restringe a analisar duas
alegacdes, passiveis de macular do langamento fiscal:

Explicita ter o acordao recorrido acolhido os argumentos suscitados em sua
defesa, anulando os langamentos, restando claro, no entanto, o equivoco na conclusdo adotada
pela autoridade de primeira instancia, no sentido de julgar improcedente a impugnagao.

Ainda em cardter preliminar, defende a contribuinte tratar-se de vicio
material e ndo formal como entendeu a DRJ, uma vez que a incorrecdo cometida pela
fiscalizacdo implicou completa auséncia de fundamentacdo legal e probatoria, além de ter o
proprio Fiscal admitido tal erro, devendo ser reformada a decisao recorrida.

Afirma nao mais persistir o referido cancelamento da isengdo motivadora dos
lancamentos, pois ja foi decidido em carater definitivo pela Camara Superior de Recursos
Fiscais, a qual rechacou o Ato Cancelatério lastro da presente exigéncia fiscal, ensejando,
assim, a total insubsisténcia da presente demanda.

Em que pesem os fundamentos de fato e de direito das autoridades
fazendarias autuante e julgadora de primeira instancia, o pleito da contribuinte merece
acolhimento, como passaremos a demonstrar.

Destarte, consoante restou muito bem delineado no Relatério Fiscal, de e-fls.
33/37, a lavratura do langamento fiscal em comento se deu em razdo da perda da isenc¢do da
contribuinte a partir da emissdo do Ato Cancelatorio n® 04/2005, nos autos do processo
administrativo n® 35462.001570/2005-87, razao pela qual a autoridade fazendaria registrou que
o crédito tributario sob analise encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo
151, inciso III, do CTN, inviabilizando a sua cobranga até decisdo final do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais nos autos do processo onde se discute o cancelamento da
isen¢do em analise (item 14 do Relatodrio fiscal).

Em outras palavras, o fiscal autuante adotou como lastro ao lancamento o Ato
Cancelatorio supramencionado, conforme ja foi enfatizado pela autoridade julgadora de
primeira instancia, ndo tendo em nenhum momento, seja no Relatorio Fiscal ou na
Manifestaciao de fls. 451/452, informado e demonstrado quais seriam os requisitos legais
para o gozo da isencdo descumpridos pela autuada, no periodo incluido no lan¢camento
(01/01/2010 a 31/12/2010), procedimento este previsto no artigo 32 da Lei 12.101/2009 e
nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014.

Pois bem. Diante do exposto e apds analisar os documentos acostados aos
autos, verificar-se, em sede de preliminar, que o langamento fiscal devera ser declarado nulo,
eis que os elementos faticos probatorios que o compdem, nao registram de forma clara e
precisa a fundamentagdo/motivacao legal ensejadora da autuacdo. Ou seja, pelos fundamentos
a seguir delineados, a motivagdo fatica e juridica do lancamento fiscal ndo estdo em
conformidade com a legislagdo tributaria, nem com os fundamentos da Constituicdo Federal de
1988.



Em sintese, adoto o excerto da DRJ quanto a nulidade, pois de forma correta
a autoridade entendeu que deveria ser decretado nulo o langamento, in verbis:

"]

5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam
requisitos para a validade da presente autuagdo, requisitos
estes que sdo necessdarios para o exercicio da ampla defesa
e do contraditorio da Impugnante, pois o Fisco, ao realizar
o lancamento fiscal, ndo observou a regra procedimental
expressa em lei (art. 32 da Lei 12.101/2010) e também
utilizou dispositivos legais incorretos, ja revogados, para
indicar os requisitos ndo cumpridos pela entidade para o
gozo da iseng¢do, prejudicado o direito de defesa da
Impugnante, pois foi lhe imputada autuagcdo sem a
descrigdo clara e precisa da motivagdo juridica.

5.28. Ademais, como regras juridicas que sdo (artigos 29 e
32 da Lei 12.101/2010), configuradas como normas
instrumentais sobre o processo e para o procedimento de
auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se aponta
quando ou de que maneira deve o ato se produzir), devem
ser primariamente observadas.

5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que os
autos de infragdo sejam julgados improcedentes, entendo
que o caso é de nulidade do lancamento, em virtude da
existéncia de vicio que torna inviavel o exercicio do direito
de defesa do contribuinte, conforme acima exposto, e
também impossibilita a formag¢do do convencimento dos
Jjulgadores, quanto ao mérito da questdo, em todas as
instancias administrativas. Nunca é demais enfatizar que,
com a nulidade do langcamento, cabe a autoridade fiscal
responsavel pela fiscaliza¢do, a decisdo sobre eventual
lavratura de autos de infragdo substitutivos, com base na
situagdo concreta e na legislagcdo aplicavel a materia. [...]"

Diante dos relatos delineados anteriormente, estd claro que faltam requisitos
para a validade da presente autuagdo, os quais se apresentam indispensaveis ao exercicio da
ampla defesa e do contraditério da Recorrente. Logo, restou prejudicado o direito de defesa da
Recorrente, pois foi lhe imputada autuagao sem a descri¢do clara e precisa da motivagao
material.

Como ja dito anteriormente, a Delegacia de Julgamento em Sao Paulo agiu
corretamente ao anular o lancamento em comento, equivocando-se, porém, quanto a natureza
do vicio, como passaremos a demonstrar.

A proposito do vicio incorrido, sustentamos se caracterizar como de natureza
material, pois o Fisco delineou uma motivacao fatica e juridica de forma equivocada do
contexto evidenciado nos autos e na escrituracao contabil da Recorrente, ensejando langamento
que, conquanto identifique a infragdo imputada, ndo atende de forma adequada a determinagao
da sua exigéncia nos termos da legislagao previdenciaria.

Tal vicio material esta nitidamente constatado no momento em que o Fisco,
no Relatorio Fiscal, delineou um motivo fatico de forma inadequada com o pressuposto de
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direito, caracterizando uma motiva¢do insuficiente/indevida, em total afronta ao disposto no
artigo 142 do CTN, que assim dispoe:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade
administrativa constituir o crédito  tributario pelo
lan¢camento, assim entendido o  procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a
aplica¢do da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de
lancamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de

responsabilidade funcional.” (grifo nosso)

Quando a fiscalizagdo ndo observa na sua atividade os elementos intrinsecos
do lancamento (no caso, a motivagdo fatica e juridica da incidéncia da lei), ela certamente
estard infringindo a disposicdo legal pertinente (seja aquela aplicavel a incidéncia da lei, ou a
determinagdo da matéria tributavel), importando na existéncia de um vicio material.

Nesse sentido, leciona Leandro Paulsen: “Vicios materiais sdo os

relacionados a validade e a incidéncia da lei.” (Direito Tributdrio: Constitui¢io e Cédigo Tributdrio a
luz da doutrina e da jurisprudéncia. 12. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. Editora: ESMAFE, 2010. p.
1194.)

Veja-se, assim, que a ocorréncia do vicio material estd diretamente ligada
com a deformidade do conteudo do langamento, que acaba por exigir indevidamente tributos
do sujeito passivo, em ofensa, inclusive, ao principio da legalidade, situagdo inaceitavel nas
relagdes do Fisco com o contribuinte.

Nesse sentido, vejamos os efeitos resultantes das alteragdes promovidas pelo
langamento superveniente, este CARF tem jurisprudéncia pacifica, assim se posicionando:

“VICIO MATERIAL Havendo alteracio de qualquer
elemento inerente ao fato gerador, a obrigacgdo tributdria,
a matéria tributdavel, ao montante devido do imposto e ao
sujeito passivo, se estara diante de um lang¢amento
autéonomo que ndo se confunde com o langamento refeito
para corrigir vicio formal, nos termos previstos no artigo
173, 1, do CIN. (...)”. (CARF, 1° Conselho, 2* Camara,
Relator José Raimundo Tosta Santos, Acérddo n°
10247829, Sessdo de 16/08/2006) (grifei.)

Por todo o exposto, em preliminar declaro a nulidade do langamento fiscal,
por vicio material, restando prejudicado as demais preliminares e o exame de mérito.

RECURSO DE OFiCIO

Presente o pressuposto de admissibilidade, em razao do crédito desonerado se
encontrar sob o manto do limite de algada, conhego do recurso de oficio e passo a analise da
matéria posta nos autos.



Conforme se depreende dos autos do processo, o recurso de oficio sob andlise
contempla a discussao quanto a nulidade do lancamento fiscal, em decorréncia da auséncia da
demonstragao dos fatos ensejadores da perda da isen¢@o da contribuinte, em relacdo ao periodo
objeto da exigéncia fiscal, ja sob a tutela da Lei n® 12.101/2009.

Com mais especificidade, a autoridade julgadora de primeira instancia
entendeu por bem decretar a nulidade formal do langamento em face das seguintes
constatagdes insertas no bojo do Acérdao recorrido, in verbis:

"]

5.26. Entretanto, conforme ja foi acima enfatizado, em
nenhum momento a Fiscalizagdo, seja no Relatorio
Fiscal ou na Manifestagcdo de fls. 451/452, informa e
demonstra quais seriam os requisitos legais para o gozo
da isencdo descumpridos pela autuada, no periodo
incluido no lancamento (01/01/2010 a 31/12/2010),
procedimento este previsto no art. 32 da Lei 12.101/2009
e nos Decretos 7.237/2010 e 8.242/2014.

5.27. Diante do acima exposto, resta claro que faltam
requisitos para a validade da presente autuagdo,
requisitos estes que sdo necessarios para o exercicio da
ampla defesa e do contraditorio da Impugnante, pois o
Fisco, ao realizar o langcamento fiscal, ndo observou a
regra procedimental expressa em lei (art. 32 da Lei
12.101/2010) e também utilizou dispositivos legais
incorretos, ja revogados, para indicar os requisitos ndo
cumpridos pela entidade para o gozo da isengdo,
prejudicado o direito de defesa da Impugnante, pois foi
lhe imputada autuacdo sem a descri¢do clara e precisa
da motivagao juridica.

5.28. Ademais, como regras juridicas que sdo (artigos 29
e 32 da Lei 12.101/2010), configuradas como normas
instrumentais sobre o processo e para o procedimento de
auditoria fiscal (ordem legal expressa em que se aponta
quando ou de que maneira deve o ato se produzir),
devem ser primariamente observadas.

5.29. Por outro lado, embora a Impugnante solicite que
os autos de infracdo sejam julgados improcedentes,
entendo que o caso é de nulidade do lancamento, em
virtude da existéncia de vicio que torna inviavel o
exercicio do direito de defesa do contribuinte, conforme
acima exposto, e também impossibilita a formagdo do
convencimento dos julgadores, quanto ao mérito da
questdo, em todas as instancias administrativas. Nunca é
demais enfatizar que, com a nulidade do langcamento,
cabe a autoridade fiscal responsdvel pela fiscaliza¢do, a
decisdo sobre eventual lavratura de autos de infra¢do
substitutivos, com base na situacdo concreta e na
legislacdo aplicavel a matéria. [...]

DA NATUREZA DO VICIO
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5.30. Sobre o vicio praticado entendo ser o mesmo de
natureza formal, pois o Fisco delineou uma motivagdo
instrumental (procedimental) equivocada do contexto
legal, ensejando um lancamento que, conquanto
identifique a infragdo imputada (ndo recolhimento de
contribui¢oes previdenciarias), ndo atende de forma
adequada a determinag¢do da sua exigéncia nos termos da
legislagdo tributdrio-previdencidria..

5.31. Por outro lado, com a declaragdo de nulidade por
vicio formal, a situagdo de fato e de direito que permeia o
fato gerador das contribui¢oes previdencidrias patronais
ndo se modificara, permanecendo intangivel - tanto nos
registros contdabeis da Impugnante como na legislagdo
aplicavel a época de sua ocorréncia - os elementos (ou
aspectos) que compoem tal fato gerador. Eventual
lancamento substitutivo terd o mesmo fato gerador, a
mesma matéria tributavel, as mesmas bases de calculo, as
mesmas aliquotas, o mesmo montante do crédito apurado,
a mesma fundamentag¢do legal (elencada no Relatorio de
Fundamento Legal do Débito). Ou seja, serd idéntico ao
langamento, ora anulado, com a diferenca de que sera
respeitado o procedimento previsto no art. 32 da Lei
12/101/2009, qual seja: a fiscalizagdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil lavrarda o auto de infrag¢do
relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos que
demonstram o ndo atendimento dos requisitos para o gozo
da iseng¢do (causa de afastamento da hipotese de
incidéncia da regra de tributagcdo ndo atendida pela
entidade), previstos no art. 29 da Lei 12.101, de 27 de
novembro de 2009, possibilitando, assim, o pleno exercicio
do direito de defesa pelo contribuinte.

o

Em observancia ao disposto no artigo 70 do Decreto n
7.574/2011, c/c artigo 1° da Portaria MF n° 03/2008, a
autoridade julgadora de primeira instincia recorreu de
oficio da decisdo encimada, que exonerou todo o crédito
do lan¢amento fiscal. [...]"

Ocorre que, no recurso voluntario a contribuinte contesta a natureza do vicio
da nulidade reconhecida pelo julgador recorrido, como sendo de natureza material, tese que
este Conselheiro compartilha, como acima demonstrado.

Na esteira deste entendimento, resta prejudicada a andlise da nulidade do
lancamento, por vicio de natureza formal (como o julgador de primeira instancia entendeu),
uma vez que restou evidenciado o vicio material (na forma pleiteada pela contribuinte e
adotada por esta Turma), ndo fazendo qualquer sentido adentrar a aludida questao, impondo
seja negado provimento ao recurso de oficio, por outros fundamentos.

CONCLUSAQO

Por todo o exposto, estando os Autos de Infracdo sub examine em
dissonancia com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE:



1) CONHECER DO VOLUNTARIO E DAR-LHE PROVIMENTO para
decretar a nulidade do langamento por vicio material, pelas razdes de fato e de direito acima
esposadas.

2) CONHECER DO RECURSO DE OFICIO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, por outros fundamentos, diante do reconhecimento da natureza material do
vicio.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira.
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